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DECRETO DE 9 DE ABRIL DE 2026
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual; e
Considerando o disposto no art. 7º, da Lei Estadual nº 5.819, de 11 de 
fevereiro de 1994;
Considerando as informações e os documentos constantes nos autos do 
Processo nº 2026/2321306,
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam exonerados do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e 
do Adolescente (CEDCA/PA) os representantes a seguir relacionados:
ENTIDADE NÃO GOVERNAMENTAL 
Instituto de Direitos Humanos Dom Azcona e Irmã Henriqueta (IDAH) 
Titular: Norma Miranda Barbosa 
Suplente: Wilson Cesar Nascimento da Silva 
Art. 2º Ficam nomeados para o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 
e do Adolescente (CEDCA/PA) os representantes a seguir relacionados: 
ENTIDADE NÃO GOVERNAMENTAL 
Instituto de Direitos Humanos Dom Azcona e Irmã Henriqueta (IDAH)
Titular: Wilson Cesar Nascimento da Silva 
Suplente: Rodrigo da Silva Leite 
Art. 3º Os membros ora nomeados cumprirão o restante do mandato de 
seus antecessores para o biênio 2025/2027. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 9 DE ABRIL DE 2026.

HANA GHASSAN TUMA 
Governadora do Estado

DECRETO DE 9 DE ABRIL DE 2026
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição do Estado do Pará, e 
Considerando o disposto no art. 7º da Lei Estadual nº 5.819, de 11 de 
fevereiro de 1994;
Considerando as informações e os documentos constantes do Processo nº 
2026/2377574,
R E S O L V E: 
Art. 1º Exonerar do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente (CEDCA) a representante abaixo indicada: 
ENTIDADE GOVERNAMENTAL: 
Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA 
Suplente: ANA CRISTINA ALVARES GUZZO 
Art. 2º Nomear para compor o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e 
do Adolescente (CEDCA) a representante abaixo indicada: 
ENTIDADE GOVERNAMENTAL: 
Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA 
Suplente: VERA LUCE CANTO BERTAGNOLI 
Art. 3º A membra ora nomeada cumprirá o restante do mandato de sua 
antecessora, referente ao biênio 2025-2027. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 9 DE ABRIL DE 2026.

HANA GHASSAN TUMA 
Governadora do Estado

DECRETO DE 9 DE ABRIL DE 2026
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição do Estado do Pará; e
Considerando o disposto no art. 6°, do Decreto Estadual n° 3.361, de 27 
de setembro de 2023;
Considerando, as informações e os documentos constantes nos autos do 
Processo nº 2026/2419547,
D E C R E T A: 
Art. 1º Fica exonerado do Conselho Estadual de Política de Promoção da 
Igualdade Racial (CONEPPIR) o representante abaixo nominado: 
Secretaria de Estado de Igualdade Racial de Direitos Humanos (SEIRDH)
Suplente: Aldenilson da Silva de Abreu 
Art. 2º Fica nomeado para compor o Conselho Estadual de Política de Pro-
moção da Igualdade Racial (CONEPRIR) o representante abaixo nominado: 
Secretaria de Estado de Igualdade Racial de Direitos Humanos (SEIRDH) 
Suplente: João Corrêa Araújo 
Art. 3º O representante ora nomeado cumprirá o restante do mandato de 
seu antecessor. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 9 DE ABRIL DE 2026.

HANA GHASSAN TUMA 
Governadora do Estado

DECRETO DE 9 DE ABRIL DE 2026
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição do Estado do Pará, e 
Considerando o Decreto Estadual nº 59, de 8 de abril de 2019; 
Considerando as informações constantes no Processo nº 2025/3225038,
D E C R E T A: 
Art. 1º Ficam exonerados do Conselho Estadual de Meio Ambiente (COE-
MA) os representantes a seguir nominados: 
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
Fórum Permanente de Secretários Municipais de Meio Ambiente do Estado 
do Pará (FOPESMMA) 
Titular: José Oscar Peixoto 
Suplente: Juliana Nobre Pinheiro 
Art. 2º Ficam nomeados para compor o Conselho Estadual de Meio Am-
biente (COEMA) as representantes a seguir nominadas: 
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
Fórum Permanente de Secretários Municipais de Meio Ambiente do Estado 
do Pará (FOPESMMA) 
Titular: Juliana Nobre Pinheiro 
Suplente: Sônia Elídia Reis Mota 
Art. 3º Os membros ora nomeados cumprirão o restante do mandato de 
seus antecessores, referente ao biênio 2025/2027. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 9 DE ABRIL DE 2026.

HANA GHASSAN TUMA 
Governadora do Estado

DECRETO DE 9 DE ABRIL DE 2026
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, inciso X, da Constituição Estadual; e 
Considerando o disposto no art. 6º, § 3º, c/c art. 32, inciso IV e art. 39, 
todos da Lei Estadual nº 8.388, de 22 de setembro de 2016;
Considerando as informações constantes nos autos dos Processos nos. 
2025/3543700, 2023/557421 e o Parecer nº 200/2026 da Procuradoria-
Geral do Estado - PGE,
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam promovidos, pelo critério de antiguidade, em ressarcimento 
de preterição, no Quadro de Oficiais Administrativos do Corpo de Bombei-
ros Militar do Pará (QOABM), os militares abaixo: 
ELON ROCHA DO NASCIMENTO 
I - ao posto de 2º Tenente QOABM, a contar de 19 de abril de 2013
II - ao posto de 1º Tenente QOABM, a contar de 21 de abril de 2015
III - ao posto de Capitão QOABM, a contar de 21 de abril de 2017
JORGE JOSÉ FRANCISCO PACHECO 


